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ATO RATIFICATÓRIO
Considerando o que consta no Processo Interno n.º 42/19 desta Autarquia, bem assim o parecer jurídico, cota da Diretoria 
Financeira, que acolho, RATIFICO, a dispensa de licitação para a contratação da empresa HOUTER BRASIL EIRELI, para 
aquisição de 02 (dois) monitores 24” e 02 (dois) microcomputadores para o  CaraguaPrev, com fundamento no Artigo 24, inciso 
II, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, ao valor global de R$ 7.338,00 (sete mil e trezentos e trinta e oito reais).

À Contabilidade para tomada de providências legais e procedimentais.

Caraguatatuba, 08 de maio de 2019.

Ezequiel Guimarães de Almeida
Presidente do CaraguaPrev

DECRETO Nº 1.069, DE 09 DE ABRIL DE 2019.

“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município no exercício de 2019.”

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do Município de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida pelo artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.455, de 30 de novembro de 
2018 – Lei do Orçamento Anual de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto um crédito de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) suplementar ao Orçamento do Município no 
exercício de 2019, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

Suplementação
Dotação F o n t e 

Recurso
Valor

135 06.01.04.122.0148.2.268.339030.01.1100000
Material de Consumo

01 500.000,00

158 06.01.15.451.0149.2.276.449051.01.1100000
Obras e Instalações

01 50.000,00

453 11.01.27.122.0148.2.268.339039.01.1100000
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

01 200.000,00

TOTAL 750.000,00

Art. 2º  Os créditos suplementares ora abertos, serão cobertos com recursos que aludem o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da  Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 

Anulação
Dotação Fonte Recurso Valor

149 06.01.15.451.0149.2.272.449051.01.1100000
Obras e Instalações

01 550.000,00

461 11.01.27.812.0151.2.321.339039.01.1100000
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

01 200.000,00

TOTAL
750.000,00

Art. 3º  Este  Decreto entra  em  vigor   nesta  data, devendo  ser  providenciada  sua  publicação,  ficando convalidado no Plano 
Plurianual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Caraguatatuba, 09 de abril de 2019.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 1.077, DE 22 DE ABRIL DE 2019.

“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município no exercício de 2019.”

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito do Município de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida pelo artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.455, de 30 de novembro de 
2018 – Lei do Orçamento Anual de 2019,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito de R$ 2.469.500,00 (dois milhões e quatrocentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais) 
suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2019, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e 
Funcionais Programáticas seguintes: 

Suplementação

Dotação F o n t e 
Recurso

Valor

22 - 01.01.04.122.0148.2.370.339039.01.1100000
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

01 900.000,00

160 - 06.01.15.451.0149.2.281.449051.01.1100000
Obras e instalações

01 160.000,00

162 - 06.01.15.451.0149.2.281.449051.05.1100000
Obras e instalações

05 1.068.000,00

266 - 09.01.15.452.0149.2.287.319004.01.1100000
Contratação por tempo determinado

01 250.000,00

446 - 11.01.27.122.0148.2.268.319016.01.1100000
Outras despesas variáveis - pessoal civil

01 27.500,00

480 - 12.01.23.122.0148.2.268.319016.01.1100000
Outras despesas variáveis - pessoal civil

01 2.200,00

500 - 13.01.08.122.0148.2.268.319016.01.5000000
Outras despesas variáveis - pessoal civil

01 11.300,00

732 - 15.01.04.122.0148.2.268.319113.01.1100000
Obrigações patronais

01 50.000,00

745 - 16.01.16.122.0148.2.268.319005.01.1100000
Outros benefícios previdenciários

01 500,00

TOTAL 2.469.500,00

Art. 2º  Os créditos suplementares ora abertos, serão cobertos com recursos que aludem os incisos II e III, do § 1º, do artigo 43, 
da  Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim discriminados: 

Anulação

Dotação Fonte Recurso Valor

20 - 01.01.04.122.0148.2.370.339030.01.1100000
Material de consumo

01 300.000,00

21 - 01.01.04.122.0148.2.370.339036.01.1100000
Outros serviços de terceiros - pessoa física

01 150.000,00

23 - 01.01.04.122.0148.2.370.339040.01.1100000
Serviços de tecnologia da informação e comunicação -pj

01 150.000,00

24 - 01.01.04.122.0148.2.370.449052.01.1100000
Equipamentos e material permanente

01 150.000,00

25 - 01.01.04.131.0148.2.153.339039.01.1100000
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

01 150.000,00

146 - 06.01.15.451.0149.1.022.449061.01.1100000
Aquisição de imóveis

01 341.500,00

149 - 06.01.15.451.0149.2.272.449051.01.1100000
Obras e instalações

01 160.000,00

TOTAL 1.401.500,00
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Dotação Fonte 
Recurso

Valor

Excesso de arrecadação: Recapeamento de diversas ruas 
do município

05 1.068.000,00

TOTAL 1.068.000,00
Art. 3º  Este  Decreto entra  em  vigor   nesta  data, devendo  ser  providenciada  sua  

publicação,  ficando convalidado no Plano Plurianual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias 
vigentes.

Caraguatatuba, 22 de abril de 2019.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.081, DE 07 DE MAIO DE 2019.

“Altera parcialmente o Decreto Municipal nº 717, de 05 de 
julho de 2017, que nomeia membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Caraguatatuba- COMAS, para o 
biênio 2017-2019.”
JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, Prefeito Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO o ofício nº 002/2019 do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Caraguatatuba - COMAS, 
solicitando a substituição de membros representantes do Poder 
Público e da Sociedade Civil perante o Conselho, 

D E C R E T A :
Art. 1º Ficam alteradas a alínea “g”, do inciso I, e alínea “b”, 
do inciso II, do artigo 1º, do Decreto Municipal nº 717, de 05 
de julho 2017, com a redação dada pelos Decretos nº 831, de 
29 de janeiro de 2018, nº 873, de 02 de maio de 2018, e nº 928, 
de 13 de agosto de 2018, para fins de substituição de membros 
do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CARAGUATATUBA - COMAS, da seguinte forma: 
a) na alínea “g”, do inciso I, passa a constar como membro 
suplente, representante da Secretaria Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e do Idoso, a servidora MARIA 
ELVIRA DA SILVA ALVES – RG: 17.437.225-5, em 
substituição a RONALDO DE LACERDA MEDEIROS– RG 
30.688.154-3.
b)  na alínea “b”, do inciso II, passa a constar como membro 
titular, representante das Entidades e Organizações de 
Assistência Social, LUCIANA DOS SANTOS ROCHA – RG: 
45.706.403-1, em substituição a CHARLENE APARECIDA 
TELES CAPELETE - RG: 33.927.970-9.
Art. 2º  O mandato dos membros ora nomeados será pelo 
período restante dos membros substituídos, ficando mantidas 
as demais disposições do Decreto nº 717, de 05 de julho de 
2017, e suas alterações.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-
se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 07 de maio de 2019.

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR
Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 

DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo 
Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o 
proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua 
Itália Baffi Magni – Lote 18 - Quadra E – Massaguaçu –– 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 08.133.018 
- neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço 
de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado /autuado, sob o auto 
nº. 21736, cujo valor da multa é de R$ 810,00, constante do 
Processo Interno nº. 12.272/2019. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” A 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo 
Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o 
proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua 
Itália Baffi Magni – Lote 19 - Quadra E – Massaguaçu –– 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 08.133.019 
- neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço 
de limpeza de terreno, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de serem tomadas outras medidas administrativas e judiciais 
cabíveis por parte desta Prefeitura Municipal. O intimado 
poderá pleitear seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias a 
partir desta publicação. Imóvel intimado /autuado, sob o auto 
nº. 21737, cujo valor da multa é de R$ 810,00, constante do 
Processo Interno nº. 12.274/2019. O recurso interposto deverá 
ser entregue no Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal 
da Estância Balneária de Caraguatatuba, à Rua Luiz Passos 
Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-270.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo 
Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
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no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado 
o proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Rua 
Sebastião Nepomuceno – Lote 07 - Quadra B – Ipiranga –– 
identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 02.056.012 - 
neste município de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de 
conservação do imóvel – manter o imóvel limpo, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /
autuado, sob o auto nº. 21831, cujo valor da multa é de R$ 
1.089,24, constante do Processo Interno nº. 12.283/2019. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA 
DE URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo 
Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o 
proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. 
Guaporé – Lote 17 - Quadra 80 – Indaiá –– identificado no 
cadastro da Prefeitura sob o nº. 03.022.011 - neste município 
de Caraguatatuba-SP, a executar o serviço de conservação do 
imóvel – limpeza e retirada de todo entulho e mato, no prazo 
de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “INTIMAÇÃO” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE CARAGUATATUBA, através da sua SECRETARIA DE 
URBANISMO, representada pelo Sr. Engº. José Ricardo 
Antunha Lopes Gaspar, Secretário Municipal de Urbanismo, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
por este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 
526, III, da Lei Municipal nº. 1.144/80, que fica intimado o 
proprietário e/ou responsável do imóvel localizado à Av. Josefa 
Gonçalves de Almeida – Lote 03 - Quadra P – Perequê Mirim 
–– identificado no cadastro da Prefeitura sob o nº. 09.431.003 
- neste município de Caraguatatuba-SP, a executar os serviços 
de construção de muro e limpeza de terreno, no prazo de 
20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas outras medidas 
administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /
autuado, sob o auto nº. 21020, cujo valor da multa é de R$ 
915,00, constante do Processo Interno nº. 12.312/2019. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA Nº 03/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o Edital de Retificação do Cronograma referente ao Edital do Processo Seletivo nº 01/2019.

DATA ATO

14/03/2019 a 14/04/2019 Período de inscrições.

15/03/2019 e 18/03/2019 Período para solicitação e envio da documentação da isenção

de taxa de inscrição.
28/03/2019 Resultado da solicitação de isenção de taxa de inscrição.

29/03/2019 e 01/04/2019 Prazo para recurso em face do resultado de indeferimento da

isenção de taxa de inscrição.
11/04/2019 Resultado dos recursos em face de indeferimento da isenção

de taxa de inscrição.
14/03/2019 a 14/04/2019 Prazo para encaminhar documentação referente as pessoas

com deficiência.
15/04/2019 a 26/04/2019 Prazo para análise dos comprovantes de endereço anexados

na inscrição
02/05/2019 Deferimento e indeferimento das inscrições de acordo com

análise dos comprovantes de endereço e área correspondente
02/05/2019 Deferimento e indeferimento das solicitações de pessoas com

deficiência.

administrativas e judiciais cabíveis por parte desta Prefeitura 
Municipal. O intimado poderá pleitear seus direitos, no prazo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação. Imóvel intimado /
autuado, sob o auto nº. 21753, cujo valor da multa é de R$ 
3.382,56, constante do Processo Interno nº. 12.293/2019. O 
recurso interposto deverá ser entregue no Setor de Protocolo, na 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
à Rua Luiz Passos Júnior, nº 50, Centro, Caraguatatuba-SP - 
CEP 11660-270.
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03/05/2019 e 06/05/2019 Prazo para recursos em face da lista de deferimento e

indeferimento das solicitações de PNE.

03/05/2019 e 06/05/2019

Prazo para recursos em face do resultado do deferimento e indeferimento 
das inscrições de acordo com análise dos

comprovantes de endereço e área correspondente
16/05/2019 Resultado dos recursos em face da lista de deferimento e

indeferimento das solicitações de PNE.

16/05/2019

Resultado dos recursos em face da lista de deferimento e indeferimento das 
inscrições de acordo com análise dos

comprovantes de endereço e área correspondente.

17/05/2019 a 22/05/2019

Novo prazo para recursos em face da lista de deferimento e indeferimento 
das inscrições de acordo com análise dos

comprovantes de endereço e área correspondente.
30/05/2019 Convocação para a prova objetiva.
16/06/2019 Aplicação da prova objetiva.
17/06/2019 Divulgação do gabarito preliminar.

18/06/2019 e 19/06/2019 Prazo para recursos em face do gabarito preliminar.
04/07/2019 Classificação preliminar e gabarito oficial

05/07/2019 e 08/07/2019 Prazo para recursos em face da classificação preliminar.
18/07/2019 Classificação e resultado dos recursos

22/07/2019 a 26/07/2019 Prazo para matrícula no curso de formação

29/07/2019 a 02/08/2019 Aplicação do curso de formação

08/08/2019 Resultado Final e Homologação
E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o seguinte Edital. 
Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Zambini, por meio do SAC 11 5594-8441 
ou por e-mail atendimento@zambini.org.br.

Caraguatatuba, 10 de maio de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA

Caraguatatuba, 02 de maio de 2019.

Ao Senhor
Gerente do Banco do Brasil – Agência 1741-8
Caraguatatuba/São Paulo

  Prezado Senhor,
                  
O município da Estância Balneária de Caraguatatuba, CNPJ 46.482.840/0001-39 e CNPJ 14.009.808/0001-44 delega o Sr. Paulo 
Henrique Santos Costa, CPF 403.801.248-40, RG 35.634.940-8/SSP/SP, que exerce atualmente o cargo de Assessor de Gestão, a 
consultar saldos e extratos de conta corrente, poupança e aplicações referentes a todas as contas de titularidade do município da 
agência 1741-8, até o dia 31/12/2020, de acordo com os poderes de solicitar saldos, extratos e comprovantes.  
Atenciosamente,

       José Pereira de Aguilar Junior
              Prefeito Municipal                   

 Amauri Barboza Toledo
Secretário Municipal de Saúde

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, em atendimento ao disposto no § 4º, do artigo 9º, da Lei Federal n° 101/2000, de 04 
de maio de 2000, torna pública a realização da audiência para apresentação à Comissão de Finanças da Câmara Municipal, da 
Avaliação de Metas Fiscais relativas ao 1º Quadrimestre do exercício de 2019, que ocorrerá no dia 28 de Maio de 2019, às 17h00, 
no Plenário da Câmara Municipal de Caraguatatuba.
Avenida Frei Pacífico Wagner, n° 830, Centro, Caraguatatuba.
Caraguatatuba, 14 de Maio de 2019.
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RESULTADO DOS RECURSOS EM FACE DO 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 
SOLICITAÇÕES DA 
CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA/SP, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o Resultado dos Recursos 
em Face do Deferimento e Indeferimento das solicitações da 
Condição de Portador de Deficiência do Concurso Público N° 
01/2019, conforme item 3.3 e subsequentes do Edital.

RESULTADO DOS RECURSOS 
Não houve recursos interpostos 

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o 
seguinte Edital. 
Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em 
contato com o SAC (11) 5594-8441 ou por meio do e-mail 
atendimento@zambini.org.br

Caraguatatuba, em 16 de maio de 2019
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba/
SP

PORTARIA Nº 18, DE 14 DE MAIO DE 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – 
CaraguaPrev, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e à vista dos elementos e informações constantes 
do Processo Administrativo n.º 13634/2019, em especial 
o parecer oferecido pela Diretora de Benefícios e cota da 
Diretoria Financeira;
R E S O L V E:
 Art. 1.º - Fica concedida, a partir da data do falecimento, 
pensão integral, em benefício da Sr.ª MARIA DO ROSÁRIO 
DE FREITAS GALVÃO RAMALHO, RG. nº 17.305.494-8, 
na condição de cônjuge e única dependente do Sr. CARLOS 
RAMALHO, RG. n.º 10.921.198-4, falecido em 20 de abril 
de 2019, aposentado por meio do Decreto Nº 194, de 01 de 
outubro de 2002, matrícula 7185, ao fundamento do artigo 
28, I da Lei Municipal nº 59, de 05 de novembro de 2015, 
concomitante com o art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal 
com redação dada pelo art. 1º, da Emenda Constitucional n.º 
41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2.º - O valor do provento de pensão deverá ser reajustado 
de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 
conforme artigo 40, § 8º da Constituição Federal e artigo 38 da 
Lei Complementar n.º 59, de 05 de novembro de 2015.
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Caraguatatuba, 14 de maio de 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA
Presidente do CaraguaPrev
RUBIA ELOYSA DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios do CaraguaPrev

PORTARIA Nº. 15, DE 06 DE MAIO DE 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – 
CaraguaPrev, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e à vista dos elementos e informações constantes do 
Processo Administrativo n.º 8048/2019, em especial o parecer 
oferecido pela Diretora de Benefícios e cota da Diretoria 
Financeira;

R E S O L V E:

Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por Tempo 
de Contribuição, a servidora Srª. Meire Cecília da Silva 
Marques, matrícula funcional n.º 2.246 e RG. n.º 6.045.916-
5, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, de acordo com o 
artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 
2005, e art. 26 da Lei Complementar nº 59 de 05 de novembro 
de 2015.

Art. 2º. – A servidora perceberá os proventos integrais, 
correspondente à totalidade da última remuneração de 
contribuição da servidora no cargo efetivo em que se deu 
a aposentadoria, na forma da Lei, devendo esse valor ser 
reajustado, conforme parágrafo único do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº. 47, de 05 de julho de 2005 c.c. artigo 125 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 de novembro de 2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Caraguatatuba, 06 de maio de 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA
Presidente do CaraguaPrev
RUBIA ELOYSA DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios do CaraguaPrev

PORTARIA Nº. 16, DE 06 DE MAIO DE 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – 
CaraguaPrev, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e à vista dos elementos e informações constantes do 
Processo Administrativo n.º 37265/2018, em especial o parecer 
oferecido pela Diretoria de Benefícios e cota da Diretora 
Financeira;
R E S O L V E :
Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria por invalidez, a servidora 
S. R., matrícula funcional n.º 16.152 e RG. nº. 58.167.535-6, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de 
acordo com o artigo 40, § 1º e inciso I da Constituição Federal, 
combinado com o disposto no artigo 17, §1º e §2º e artigo 18 
da Lei Complementar de nº. 59, de 15 de novembro de 2015, 
que reorganizou o Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais, Instituto de Previdência do 
Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev.
Art. 2º. – A servidora perceberá os proventos proporcionais, 
correspondentes à média das maiores remunerações, utilizadas 
como base para as contribuições, conforme disposto no artigo 
1º § 5.º da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, 
e art.18 da Lei Complementar nº. 59, de 15 de novembro de 
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2015, devendo esse valor ser reajustado de forma a preservar, 
em caráter permanente, seu valor real, conforme artigo 40, § 8º 
da Constituição Federal e art.38 da Lei Complementar nº. 59, 
de 15 de novembro de 2015.
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Caraguatatuba, 06 de maio de 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA
Presidente do CaraguaPrev
RUBIA ELOYSA DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios do CaraguaPrev

PORTARIA Nº. 17, DE 13 DE MAIO DE 2019.

EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA, Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – 
CaraguaPrev, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e à vista dos elementos e informações constantes do 
Processo Administrativo n.º 11079/2019, em especial o parecer 
oferecido pela Diretora de Benefícios e cota da Diretoria 
Financeira;

R E S O L V E:
Art. 1.º - Fica concedida a aposentadoria voluntária por 
Tempo de Contribuição, a servidora Srª. Vanderli Mendes de 
Souza Félix, matrícula funcional n.º 28 e RG. n.º 11.099.552, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Parlamentar, de acordo 
com o artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de 
julho de 2005, e art. 26 da Lei Complementar nº 59 de 05 de 
novembro de 2015.

Art. 2º. – A servidora perceberá os proventos integrais, 
correspondente à totalidade da última remuneração de 
contribuição da servidora no cargo efetivo em que se deu 
a aposentadoria, na forma da Lei, devendo esse valor ser 
reajustado, conforme parágrafo único do artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº. 47, de 05 de julho de 2005 c.c. artigo 125 da 
Lei Complementar nº 59, de 05 de novembro de 2015.

Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Caraguatatuba, 13 de maio de 2019.
EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA
Presidente do CaraguaPrev
RUBIA ELOYSA DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios do CaraguaPrev

RESULTADO DOS RECURSOS EM FACE DO 
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 
SOLICITAÇÕES DA 
CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA/SP, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o Resultado dos Recursos 
em Face do Deferimento e Indeferimento das solicitações da 
Condição de Portador de Deficiência do Concurso Público N° 
01/2019, conforme item 3.3 e subsequentes do Edital.

RESULTADO DOS RECURSOS 
Não houve recursos interpostos 

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o 
seguinte Edital. 
Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar em 
contato com o SAC (11) 5594-8441 ou por meio do e-mail 
atendimento@zambini.org.br
Caraguatatuba, em 16 de maio de 2019
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba/
SP
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COMUNICADO SEURB

Atendendo ao que dispõe o Edital para Eleição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU, Biênio 2019-
2020, referente às 04(quatro) vagas destinadas a Sociedade Civil, comunicamos os resultados das inscrições apresentadas:

CANDIDATURAS APTAS: 08 (oito)

Representatividade Candidato (membro Titular) Candidato (membro Suplente)

Centro Universitário Módulo Sabrina Santos Moreno Robson Alves Martin

Associação dos Moradores do Cidade Jardim e 
Jardim Terralão – AMOCIJA Marjory Aniceto Matias Huzian José Carlos de Almeida Huzian

Sindicato dos Trabalhadores, Aposentados, 
Pensionistas e Idosos do Litoral Norte do Estado 
de São Paulo e Região – SINTRAPILITORAL

Luiz Gonzaga Ramos Coelho José Rodrigues Cidreira

Pessoa Física Michelle Collinetti Del Prete 
Saig Camila Heck Acosta

Pessoa Física Rodoaldo Graciano Fachini Cilmara Oliveira dos Santos

Pessoa Física William Martins da Silva João Acioly da Silva

Pessoa Física Eduardo Meirelles Carlos Augusto Miranda Jardim

Pessoa Física Manoel Luiz Ferreira Mayra Claro Martos

CANDIDATURAS INAPTAS: 06 (seis)
Motivo: Apresentam pendências documentais.

Representatividade Candidato (membro Titular) Candidato (membro Suplente)

Associação Comunitária dos Bairros Jardim do 
Sol, Garden Mar e Balneário Hawai – AMBMAR Aldenice Laurentino Barbosa José Ricardo de Lacerda Barbosa

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Caraguatatuba – APAE Sonia Maria Vitor Não apresentou

Pessoa Física Régis Ribeiro Chapira Blaustein Não apresentou

Pessoa Física Guilherme Alves de Araújo Não apresentou

Pessoa Física Franklin Alves Veiga Não apresentou

Pessoa Física Maria Lucilene Rodrigues da 
Silva Não apresentou

Total de candidatos inscritos: 14 (catorze).
Atenção: O prazo para interposição de Recursos, conforme Edital será de 16/05/19 à 20/05/19 na Sede da Secretaria Municipal 
de Urbanismo, sito à Avenida Brasil, nº 749 – Sumaré, no horário de atendimento das 09h às 16h30min.

JOSÉ RICARDO ANTUNHA LOPES GASPAR
Secretário Municipal de Urbanismo
Presidente do CMDU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Recursos Humanos
Área de Cadastros e Registros
 
CONVOCAÇÃO
FICAM CONVOCADOS(AS)  OS(AS) CANDIDATOS(AS)  ABAIXO, APROVADOS(AS) NO CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL 001/2018 PARA OS CARGOS DESCRITOS ABAIXO, PARA NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
IMPRORROGÁVEIS, A SABER NOS DIAS 20, 21 E 22 DE MAIO DE 2019, APÓS A PUBLICAÇÃO, A COMPARECER 
NO DEPARTAMENTO DE                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                     RECURSOS HUMANOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SITUADO À RUA SIQUEIRA CAMPOS, Nº 44, CENTRO, CARAGUATATUBA – S.P., NO HORÁRIO 
DAS 09:00 ÀS 16:00 HORAS, PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO À NOMEAÇÃO ANALISADO 
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PELA COMISSÃO DE DOCUMENTOS. NÃO TENDO SIDO REGISTRADA A PRESENÇA DO(A) CANDIDATO(A) 
CLASSIFICADO(A), APÓS DECORRIDO O PRAZO FIXADO, SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE 
DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO.

AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
22 ADRIANO MARCIO DE CARVALHO 412819077-SP
23 VANESSA CRISTINA DA SILVA BARBOSA 387901486-SP

AGENTE DE APOIO ESCOLAR
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
101 ELIANE CRISTINA SORIANO 306882681-SP
102 FERNANDA DI PACE 455584365-SP
103 ALYNE OLIVEIRA SILVA 476971226-SP
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
8 JOELSON TELES SILVA 460794085-SP
INSPETOR DE ALUNOS
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE
8 OLIVIA MARIA LOURENCO FERREIRA 37148777-8-SP

CARAGUATATUBA, 14 DE MAIO DE 2019.

GLAUCIA DE FARIA SANTOS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PEDRO IVO DE SOUSA TAU
Secretário-Adjunto de Administração
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